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HISTÓRICO:

OOmBDE, POR CINCO ANOS, ISENgiO DE

IMPOSTOS MUNICIPAIS EM PAVOR DE QUAL

QUER INDSUTRIA PIONEIRA .QUE VMHA A''

SE INSTALAR NO MUNICÍPIO DE CÁCHOEI

RO DE ITAPÊMERIM

AUTUAÇÃO

Aos treze dias.do mês de abril do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que sè seguem
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P  R O JE T O D E LE I. RS Üí>

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder,por cinoo
(5) anos,isenção de impostos municipais em favor de, -
qualquer indústria pioneira que venha a se instalar no
Município de Cachoeiro de Itapemirim»

Art, 22 - A concessão terá seu inicio contado a partir do momen
to em que a indústria começar a funcionar'#

art# 32 - Esta Lei entrará em vigor na data^de sua publicação, -
revogadas as disposições em contrário#

Cachoeiro de Itapemirim,Sala da Oãmara,13 de abril de

1961#

J  c
Deusdedit Baptista - PelÒ^jíP'# S# B#

JUSTIFICATIVA

No ano passado o Partido Socialista Brasileiro teve -

aprovada por esta Câmara uma indicação no sentido do que ora é apresenta

do sob a forma de projeto de lei autorizativa# Dada a projeção de que go

za, com justa razãOjCachõeiro^de ser Município industrial,a isenção poderá

ser um chamariz e a instalação e funcionamento de novas indústrias em no^

so meio trarão vantagens mediatas e imediatas de interesse para n6s#0s eis

CO anos serão como que uma subnenção que voltará aos cofres públicos de -

maneira indireta,servirão para atrair e Cachoeiro terá,sem dúvida,dias m_e

lhores#Eta.bora autorizativo estamos certo de que o projeto terá aceitação

por parto do Executivo,isto após haver recebido a boa vontade,a colabora

ção no estudo e aprovação que pedimos a nossos colegas de Câmara,em nome

do Partido Socialista Brasileiro'#— —

•  \ /



CEHTIFICO em cimprimento do artigo

65 do Regimento Interno de que nesta data -

foram distribuídas cdpias do presente proje

to aos Senliores Vereadores*

Caobi^, cLe Itapecúrim, 4 de msio ã.e 19 61

^eor^ario

Aguardei-se o prazo regimental pgra apresen

tação de emendas»

Bata supra

Présidénté "

i.-Gí ííila o ' i'

nenliítma CGiend'.: foi (i -)f00211.

ífni I ^
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GQMISSIO DE GQj^TSTlTüiglOy JJJQTlQk E íiEDkQtCjC

PROJETO Re 8 - 61

PARECER

.k isençS.0 de impostos sc5 poderá der dada pelo Prefeito,
conforme preoeitua a lei 065 • Porém, no presente projeto de lei
no ax-te le, o autor da' à matéria caracter autorizativo, razSo
porque julgamos o dito projeto a,bsolutamente constitu
cional.

Por outro lado, o projeto é justo, evitando que futura

mente se faça favores dÊscriminados, como aconteceu recentemente
no Estado soo clamores de revolds, de todo o povo,

^  Este é o aosso parecer.

Sala das Gomissées, 15 de Jun^o de 19ôl.

Helio Carolos iíaniiSes - P.S.P.

- RBIA.TOR -
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CüMISSXO 'UE EINAEÇAS,- VIAÇSO E OBEAS PÜBLICAS

PEOJETO.. 8/ 61

Leuvamíss " 5, iniciativa

ds pr© j ®to supra mí»nci©nado, psrque ns.da, mais,

juste ds q_u® conceder issíiç.s,® d® impestés a

industria pioneira n® Municipis.

Essa medida, com® ®

naturs 1,': visa atrair captais para, um municipi

© cemo © nsss® que dsssja ampliar ® ssu par -

que, industrial, a psr d® incre.ment© s. laveura

® pGcu.iris,.

Assim, s©m©s inteira

mente fsvsráveis s, sua aprsvação. -

E ©. nssso parecer.

Sala das .Comisssss, 15 d® agi st© ',1® 196I,



Á c;': . - í-sno D!' AGnn:íJi>Ti;nA.
iívGJGTiUA E CüAiEuCÜJ

Sala das scSSõcS:\-.-\-^--U9^

C3;lTnEICi: DO PÜECIDEITTE)

As vsrcadar f\.'0>KÀ (\vmCw. psrs. rsintar
f

Sais. dsis Gsm ssõ«3, 3 d® si,g©st@ d* 1961



C©m ssã® d® Agricultura, Industria e Oõnierci©

Pr si ®t9' 8/' 61

t

■ N

■ Uma v«z que © sistsmad® is«n

tar impss.to, p®r detsrminad© numer© d« anes a.

industria pisnairs gá-y®m ss'caracterizánd© - ■

nos vár-i©s municípiss, ® csm® a.medida á- das

ms-is 3l®gi©sás,. ante as osnsiderações da cs

m ssã© de finanças s© nes r®sta exprassai" ©

ness® acata.®, medida. ,

-  ■ SsmGS, fav©ráv,®is.

^ ® n©ss© par®c®r.

Sala^das Gomisseas, 3 ■ de ag©st© d® 1961

^ '^P Clmi n
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ala dos sessõesA^—íc.
Dl

"(RIEWOA pO PRESipSNTÍti)

A Sanção

lalQ. das sessões,)Sf.-/:X-tl9^-

(RÜSfííCA DO PRESIDENTE)
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 1X2/61

ANEXOS 1

ü&üjiooiro de It so eiairia» 10 de ap/sto de 1961,

seiilior Prefeit-o,

nras fíc P.jOs, per-- os

Geviâüü rjj:'S 'Oi;- 5-.:r.ç~o, o Incluso projeoo dc lei -

n.c -u/dI, eurovcclD poi- esl e I.epi slç divo.

oaudücões

Olov.Tis de íiierros
Prce idoiite

.A : "írTTl •■%

KaIMÜIíIO ÁSlddü j)p io

xi'Ox d 00 -i'xUjLL 1 Ci Xj
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PHOJETÒ DE LU m 6/ÕI

Art. la ~ Pica o Poder "Executivo autorizado a conceder,

por cinco (5) anos, isenção de impostos muni-

Gipais-ôffi favor de gualquer'indústria pionei
ra que venha & se instalar, no liíunicipio de ua

ctioeiro de Itapemirim.

Ãrt. 2B ~ h concesGoo terá seu início contado a partir

do momento em que s indústria começar a funci

onai''.

Art. 33 - Esta Lei entrará em vigor- na data de sua pu -

olicação, revogadas as disposições em contrá

rio.

Sala das Sessões, iü de agosto de 1961.

.  gO-A-Su—^ ncT-, G> o

Clpvis de Berros

Presidente .
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